LEI Nº 1.136,  DE 28/12/89

Dispõe sobre Taxas Decorrentes do Exercício Regular do Poder de Polícia, alteração de alíquotas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. O artigo 100, da Lei 602, de 30 de dezembro de 1975, que “Institui o Código Tributário  do Município de Timóteo e dá outras providências”, com alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.. 100. .........

§ 1º. .................

I – a Taxa de Alinhamento e Nivelamento, devida em locais de construções, será cobrada na base de 4¢ (quatro por cento) da UFMT, por metro linear da testada real do terreno;

II – a Taxa de Averbação, devida para transferências de registros e abertura de novo cadastro imobiliário, será cobrada na base de 5% (cinco por cento) da UFMT;

III – a Taxa de Cadastro ........................................................... será de:

1 – cadastramento para fins de licitação.................................    15,0%;

2 -  cadastramento para outros fins ........................................    10,0%;

IV – a Taxa de Licença para Localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria e Prestação de Serviços, e para o Exercício de Atividade Profissional, para o recebimento da qual se observará:

a) nenhum estabelecimento de produção, comércio, indústria e prestação de serviços, ou profissional autônomo, liberal ou não, poderá instalar-se ou iniciar suas atividades no Município, sem prévia licença de localização ou de exercício de atividade profissional, outorgada pela Municipalidade, e sem que hajam os seus responsáveis efetuado o pagamento da Taxa devida;

b) o pedido de licença de localização ou de exercício de atividade profissional será instruído com os dados necessários à inscrição do contribuinte, juntando-se ao requerimento formulário aprovado pelo Secretário Municipal da Fazenda, devidamente preenchido;

c) a licença para localização e instalação inicial ou para o exercício  de atividade profissional será concedida mediante despacho da autoridade administrativa, expedindo-se o competente alvará, que ficará exposto em local visível;

d) a taxa será ..............................

e) a Tabela de lançamento a seguir:

1 – Até 1.000,00 m² ..................................................................... 1,0%;

2 – De 1.000,01 m² a 10.000,00 m² - por m² ..............................  0,4%;

3 – De 10.000,01 m² a 50.000,00 m² - por m² ............................  0,3%;

4 – Acima de 50.000,00 m² - por m² ...........................................  0,2%;

f) as licenças iniciais serão cobradas na proporção de 70% (setenta por cento) do valor normal:

VII – a Taxa de Licença ..............

1.1 - ............................................................................................ 10,0%;

1.2 - ............................................................................................   0,5%;

1.3 - ............................................................................................   0,5%;

1.4 – Licença sem projeto e sem “croquis” ...............................  15,0%;

1.5 – Licença com “croquis” ......................................................  20,0%;

1.6 – Indicação de numeração ..................................................  10,0%;

1.7 – Planta cedida pela Municipalidade ..................................  20,0%;

1.8 – Revalidação de Projeto .................................................... 20,0%;

2 – Ligação de condutores de águas pluviais, além do custo do serviço ......................................................................................................................... 10,0%;

3 – Ligação de rede de esgoto sanitário, além do custo do serviço ...................................................................................................................................... 10,0%;

4 – Remoção de escombros – por m³ .......................................   5,0%;

5 – Rebaixamento de meio-fio, além do custo do serviço .........  5.0%;

VIII – Taxa de Licença para Arruamentos e Loteamentos ....................

...

c)  a tabela de lançamento a seguir:

     Por lote constante de projeto aprovado ...............................  10,0%;

IX – a Taxa de Licença para Publicidade:

...

e) a tabela de lançamento a seguir, por ano:

1 – Por unidade:

1.1 – Anúncio simples ...............................................................  50,0%;

1.2 – Anúncio acoplado a termômetro e/ou relógio ................  500,0%;

2 – Por m² de anúncio:

2.1 – Anúncios inanimados:

2.1.1 – Não iluminado .............................................................. 100,0%;

2.1.2 – Iluminado ..................................................................... 150,0%;

2.1.3 – Luminoso ..................................................................... 200,0%;

3 – Anúncios animados:

3.1 – Não iluminados .............................................................. 200,0%;

3.2 – Iluminados ..................................................................... 250,0%;

3.3 – Luminoso ....................................................................... 300,0%;

4 – “Out-door” ......................................................................... 300,0%;

X – .....

XI - .....

XII – a Taxa de Expediente e Emolumentos, devida:

1 – Expedição de conhecimentos ..........................................    2,0%;

2 – Requerimento em geral:

a) sem impresso próprio ..........................................................  1,0%;

b) com impresso próprio ..........................................................  2,5%;

3 – Certidão a qualquer título – por lauda ................................  5,0%;

4 – Expedição de “habite-se” e “aceite-se” .............................. 10,0%;

5 - .....

XIII - ......

1 - ......

a) de bens móveis e mercadorias – por quilo/dia ................    0,2%;

b) de semoventes:

b.1) equinos, bovinos e muares – por cabeça/dia ................ 50,0%;

b.2) ovinos, suinos, caprinos e caninos por cabeça/dia .......  2,0%;

2 – Cemitérios:

a) sepultamento acima de 12 anos .....................................   4,0%;

b) sepultamento abaixo de 12 anos ....................................   3,0%;

§ 2º - ......

§ 3º - ......

§ 4 – a Taxa a que se refere o inciso IX, do § 1º, não será exigida:

a) no caso de anúncios veiculados em estádios  de futebol;

b) no caso de anúncios veiculados em faixas de pano ou similar e em cartazes de até 4,00 m² (quatro metros quadrados)”.

Art. 2º. É revogada a alínea d, do inciso V, do § 1º, do artigo 100, da Lei nº 602, de 30 de dezembro de 1975.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.   

Timóteo, 28 de dezembro de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

